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Atos do Poder Executivo
.

DECRETO DE 9 DE FEVEREIRO DE 2011

Altera, parcialmente, no que concerne ao Ministério da Integração Nacional, grupo de natureza de despesa de crédito extraordinário aberto pelo ato que especifica, no valor de R$
200.000.000,00.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 58, § 2o, da Lei no 12.309, de 9 de agosto de
2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica alterado, parcialmente, no que concerne ao Ministério da Integração Nacional, o grupo de natureza de despesa de crédito extraordinário aberto pela Medida Provisória no 522, de 12 de janeiro de
2011, no valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), na forma dos Anexos I e II deste Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de fevereiro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional
Unidade: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
1029 Resposta aos Desastres e Reconstrução 200.000.000

AT I V I D A D E S
06 182 1029 22BO Ações de Defesa Civil 200.000.000
06 182 1029 22BO 0101 Nacional (Crédito Extraordinário) 200.000.000

F 3 2 90 0 100 200.000.000
TOTAL - FISCAL 200.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 200.000.000

Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional
Unidade: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
1029 Resposta aos Desastres e Reconstrução 200.000.000

AT I V I D A D E S
06 182 1029 22BO Ações de Defesa Civil 200.000.000
06 182 1029 22BO 0101 Nacional (Crédito Extraordinário) 200.000.000

F 4 2 90 0 100 200.000.000
TOTAL - FISCAL 200.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 200.000.000

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 20, de 9 de fevereiro de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao in-
teresse público, o Projeto de Lei no 59, de 2010 - CN, que "Estima a
receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2011".

Ouvido, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Parágrafo 7o do art. 4o

"§ 7o O percentual de que trata o inciso XVII deste artigo,
quando exceder 25% (vinte e cinco por cento), até o limite de
30% (trinta por cento), será apreciado em reunião interna do
Comitê de Acompanhamento de Execução Orçamentária da Co-
missão Mista de que trata o art. 166, § 1o, da Constituição."

Razões do veto

"A restrição à abertura de créditos suplementares de que trata
o § 7o do art. 4o do Projeto estabelece tratamento diferenciado às
programações do Programa de Aceleração do Crescimento e po-
deria acarretar prejuízos ao andamento de obras e projetos que
necessitem de suplementação de suas dotações para adequar os
cronogramas financeiros aos cronogramas físicos, situação es-
pecialmente sensível a empreendimentos que se encontrem em
estágio avançado de execução."

Programações constante do Anexo VII - Ações Incluídas
no PPA 2008-2011 por meio da LOA 2011

"Programa: 1073 - Brasil Universitário
Ação: 7Q74 - Reestruturação e Modernização dos Hospitais

Universitários Federais

Programa: 0581 - Defesa da Ordem Jurídica
Ação: 7Q61 - Construção de Edifícios-Sedes de Promotoria

de Justiça do MPDFT

Programa: 0511 - Gestão da Política de Meio Ambiente
Ações:
7N55 - Construção da Sede do IBAMA - Campo Grande - MS
7P81 - Construção do Edifício-Sede do Instituto Chico Men-

des de Conservação da Biodiversidade

Programa: 9989 - Mobilidade Urbana
Ações:
7Q77 - Apoio à Ampliação da Malha Metroviária do Distrito Federal
7Q82 - Apoio à Duplicação da Avenida Tancredo Neves em

Volta Redonda - RJ
7Q76 - Apoio à Implantação da Via de Interligação entre

Avenidas Max Teixeira e do Futuro em Manaus - AM
7Q88 - Apoio à Implantação da Via Varadouro de Inter-

ligação entre Cabedelo e Varadouro em João Pessoa - PB
7Q89 - Apoio à Implantação de Ponte de Interligação entre o

Bairro de São Francisco e o Centro Histórico em São Luis - MA
7Q78 - Apoio à Implantação de Sistema de Veículo Leve

sobre Pneus no Distrito Federal
7R03 - Apoio à Implantação de Sistema de Veículo Leve

sobre Trilhos no Distrito Federal

Programa: 8007 - Resíduos Sólidos Urbanos
Ação: 7Q79 - Sistema de Resíduos Sólidos em Cruzeiro do Sul - AC

Programa: 1457 - Vetor Logístico Centro-Norte
Ação: 7R37 - Construção da Ferrovia Norte-Sul - Belém

(PA) - Estrela D'Oeste (SP) - Nacional

Programa: 1461 - Vetor Logístico Centro-Sudeste
Ação: 7R28 - Adequação de Trecho Rodoviário - Divisa

DF/GO - Divisa GO/BA - na BR-020 - no Estado de Goiás

Programa: 1458 - Vetor Logístico Leste
Ações:
7R48 - Construção de Trecho Rodoviário - Ecoporanga -

Ponto Belo - na BR-342 - no Estado do Espírito Santo
7R58 - Eliminação de Pontos Críticos - na BR-101 - no

Estado do Espírito Santo
7R72 - Eliminação de Pontos Críticos em Rodovias Federais

de Acesso ao Anel Rodoviário de Belo Horizonte - BR
040/135/381

Programa: 1460 - Vetor Logístico Nordeste Meridional
Ação: 7R50 - Construção de Trecho Rodoviário - Juazeiro -

Urandi - Divisa BA/MG - na BR-122 - no Estado da Bahia

Programa: 1459 - Vetor Logístico Nordeste Setentrional
Ação: 100K - Ampliação da Guarita da Plataforma de Atra-
cação do Píer Petroleiro no Porto de Fortaleza (CE)"

Razões dos vetos

"Os recursos alocados às ações em questão são insuficientes
para cobrir os custos totais dos projetos e assegurar sua conclusão
dentro dos prazos estipulados no Plano Plurianual 2008-2011, o
que prejudica a inclusão de novos investimentos no próximo
Plano Plurianual e, ainda, resulta em maior risco de pulverização
de recursos, aumento de custos, dilatação dos prazos de execução
e paralisação de obras."

Programação constante do Anexo VII - Ações Incluídas
no PPA 2008-2011 por meio da LOA 2011

"Programa: 0379 - Desenvolvimento da Agricultura Irrigada
Ação: 2E36 - Manutenção de Perímetros Irrigados"

Razões do veto

"A ação em questão possui finalidade idêntica à ação 'Ad-
ministração de Perímetros Públicos de Irrigação' constante do
Plano Plurianual 2008-2011. Referida sobreposição reduz a efi-
ciência na gestão dos recursos públicos, além de contrariar prá-
tica orçamentária já consolidada e atualmente prevista no art. 5o,
§ 7o da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2011, que determina
que as atividades que possuem a mesma finalidade devem ser
classificadas sob um único código, independentemente da uni-
dade executora."

Programações constante do Volume IV - Detalhamento
dos Créditos Orçamentários - Órgãos do Poder Executivo - Pre-
sidência da República e Ministério (exceto MEC)

"Órgão: 20000 - Presidência da República
Unidade: 20122 - Secretaria de Políticas para as Mulheres
Programa: 0156 - Prevenção e Enfrentamento da Violência
contra as Mulheres
Ação: 2C52 - Ampliação e Consolidação da Rede de Ser-
viços Especializados de Atendimento às Mulheres em Si-
tuação de Violência
Subtítulos:

0016 - No Estado do Amapá
0035 - No Estado de São Paulo
0043 - No Estado do Rio Grande do Sul
0052 - No Estado de Goiás
0080 - No Município de Marília - SP
0082 - No Município de Guarulhos - SP

Ação: 6812 - Capacitação de Profissionais para Atendimento
a Mulheres em Situação de Violência




